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esta não poderá ser interpretada como isentando os fun-
cionários de nacionalidade portuguesa da prestação de
serviço militar obrigatório ou do serviço cívico que o
pode substituir.

Artigo 8.o

1 — Os privilégios e imunidades concedidos no pre-
sente Acordo são outorgados exclusivamente com o pro-
pósito de levar a bom termo os objectivos e finalidades
da União Latina tal como estes estão definidos na Con-
venção de 15 de Maio de 1954. A União Latina con-
sentirá em levantar a imunidade de qualquer membro
do pessoal sempre que tal imunidade impeça o curso
da justiça e possa ser recusada sem prejuízo dos inte-
resses da representação em Portugal.

2 — O Estado Português poderá notificar a União
Latina de que o titular dos privilégios e imunidades
não é aceitável, sempre que a União Latina se recuse
a levantar a imunidade quando tal lhe for pedido. Neste
caso, a União Latina deverá retirar a pessoa em causa,
sob pena de o Estado Português deixar de a reconhecer
como funcionário da União Latina.

Artigo 9.o

1 — Sem prejuízo dos privilégios e imunidades con-
cedidos por este Acordo, é dever de todas as pessoas
que gozam dos mesmos respeitar as leis e regulamentos
de Portugal.

2 — A União Latina e a sua representação em Por-
tugal terão uma cooperação contínua com as autoridades
portuguesas competentes com vista a facilitar uma boa
administração da justiça e a evitar quaisquer abusos a
que possam dar lugar as imunidades e as facilidades
concedidas pelo presente Acordo.

3 — Para aplicação das disposições contidas nos arti-
gos 6.o a 9.o, a representação da União Latina comu-
nicará anualmente às autoridades portuguesas compe-
tentes os nomes dos beneficiários destes privilégios e
destas imunidades.

Artigo 10.o

Nenhuma das disposições do presente Acordo pode
pôr em causa o direito de o Governo Português tomar
as medidas que considere úteis para a segurança nacio-
nal e para a salvaguarda da ordem pública.

Cláusulas gerais e disposições finais

Artigo 11.o

Este Acordo será estabelecido tomando em consi-
deração os objectivos iniciais de possibilitar à União
Latina em Portugal o cumprimento total e eficaz dos
seus objectivos, tal como estes estão definidos no Acordo
da Constituição da União Latina, que Portugal assinou
em Madrid no dia 15 de Maio de 1954.

Artigo 12.o

1 — A pedido de qualquer das Partes poderão ser
encetadas consultas respeitantes à aplicação ou modi-
ficação deste Acordo.

2 — Qualquer diferendo que possa vir a emergir entre
o Governo Português e a União Latina relativamente

à interpretação ou aplicação do presente Acordo será
resolvido mediante consultas entre ambas as Partes.

Artigo 13.o

O presente Acordo terá a vigência de três anos, sendo
automaticamente renovado por períodos idênticos, dei-
xando de vigorar, no todo ou em parte, nos casos
seguintes:

a) Por mútuo consentimento das Partes; ou
b) Em caso de denúncia por uma das Partes, a

qual deverá ser notificada por escrito à outra
Parte, cessando o Acordo os seus efeitos 90 dias
após a notificação de denúncia.

Artigo 14.o

O presente Acordo entrará em vigor 60 dias após
a data da última notificação do cumprimento das for-
malidades exigidas por cada uma das Partes.

Em fé do que os abaixo assinados, devidamente cre-
denciados para o efeito, assinaram o presente Acordo.

Feito em Paris, em 6 de Setembro de 1995, em dois
exemplares em língua portuguesa, fazendo ambos igual-
mente fé.

Pela República Portuguesa:

Pela União Latina:

Resolução da Assembleia da República n.o 11/98

Aprova, para ratificação, a Convenção n.o 138 da Organização
Internacional do Trabalho, sobre a idade mínima de admissão
ao emprego.

A Assembleia da República resolve, nos termos dos
artigos 161.o, alínea i), e 166.o, n.o 5, da Constituição,
o seguinte:

Artigo 1.o

É aprovada, para ratificação, a Convenção n.o 138
da Organização Internacional do Trabalho, relativa à
idade mínima de admissão ao emprego, adoptada pela
Conferência Internacional do Trabalho em 26 de Junho
de 1973, cuja versão autêntica em língua francesa e res-
pectiva tradução em língua portuguesa seguem em anexo
à presente resolução.

Artigo 2.o

Em cumprimento do disposto no n.o 1 do artigo 2.o
da Convenção, Portugal declara que:

a) No seu território, o ensino básico, universal e
obrigatório, tem a duração de nove anos e a
obrigatoriedade de frequência do ensino básico
termina aos 15 anos;
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Article 13

1 — Tout membre ayant ratifié la présente convention
peut la dénoncer à l’expiration d’une période de dix
années après la date de la mise en vigueur initiale de
la convention, par un acte communiqué au Directeur
général du Bureau international du Travail et par lui
enregistré. La dénonciation ne prendra effet qu’une
année après avoir été enregistrée.

2 — Tout membre ayant ratifié la présente convention
qui, dans le délai d’une année après l’expiration de la
période de dix années mentionnée au paragraphe pré-
cédent, ne fera pas usage de la faculté de dénonciation
prévue par le présent article sera lié pour une nouvelle
période de dix années et, par la suite, pourra dénoncer
la présente convention à l’expiration de chaque période
de dix années dans les conditions prévues au présent
article.

Article 14

1 — Le Directeur général du Bureau international du
Travail notifiera à tous les membres de l’Organisation
internationale du Travail l’enregistrement de toutes les
ratifications et dénonciations qui lui seront communi-
quées par les membres de l’Organisation.

2 — En notifiant aux membres de l’Organisation l’en-
registrement de la deuxième ratification qui lui aura
été communiquée, le Directeur général appellera l’at-
tention des membres de l’Organisation sur la date à
laquelle la présente convention entrera en vigueur.

Article 15

Le Directeur général du Bureau international du Tra-
vail communiquera au Secrétaire général des Nations
Unies, aux fins d’enregistrement, conformément à l’ar-
ticle 102 de la Charte des Nations Unies, des rensei-
gnements complets au sujet de toutes ratifications et
de tous actes de dénonciation qu’il aura enregistrés con-
formément aux articles précédents.

Article 16

Chaque fois qu’il le jugera nécessaire, le Conseil d’ad-
ministration du Bureau international du Travail pré-
sentera à la Conférence générale un rapport sur l’ap-
plication de la présente convention et examinera s’il
y a lieu d’inscrire à l’ordre du jour de la Conférence
la question de sa révision totale ou partielle.

Article 17

1 — Au cas où la Conférence adopterait une nouvelle
convention portant révision totale ou partielle de la pré-
sente convention, et à moins que la nouvelle convention
ne dispose autrement:

a) La ratification par un membre de la nouvelle
convention portant révision entraînerait de plein
droit, nonobstant l’article 13 ci-dessus, dénon-
ciation immédiate de la présente convention,
sous réserve que la nouvelle convention portant
révision soit entrée en vigueur;

b) À partir de la date de l’entrée en vigueur de
la nouvelle convention portant révision, la pré-
sente convention cesserait d’être ouverte à la
ratification des membres.

2 — La présente convention demeurerait en tout cas
en vigueur dans sa forme et teneur pour les membres
qui l’auraient ratifiée et qui ne ratifieraient pas la con-
vention portant révision.

Article 18

Les versions française et anglaise du texte de la pré-
sente convention font également foi.

Le texte qui précède est le texte authentique de la
convention dûment adoptée par la Conférence générale
de l’Organisation internationale du Travail dans sa cin-
quante-huitième session qui s’est tenue à Genève et qui
a été déclarée close le 27 juin 1973.

En foi de quoi ont apposé leurs signatures, ce vingt-
septième jour de juin 1973:

Le Présidente de la Conférence:

Bintu’a Tshiabola.

Le Directeur générale du Bureau international du
Travail:

Wilfred Jenks.

CONVENÇÃO N.o 138 — IDADE MÍNIMA
DE ADMISSÃO AO EMPREGO

A Conferência Geral da Organização Geral do
Trabalho:

Convocada para Genebra pelo Conselho de Admi-
nistração da Repartição Internacional do Tra-
balho, e aí reunida em 6 de Junho de 1973, na
sua 58.a sessão;

Após ter decidido adoptar diversas propostas rela-
tivas à idade mínima de admissão ao emprego,
questão que constitui o quarto ponto da ordem
do dia da sessão;

Tendo em conta os termos da Convenção sobre
a Idade Mínima (Indústria), de 1919, da Con-
venção sobre a Idade Mínima (Trabalho Marí-
timo), de 1920, da Convenção sobre a Idade
Mínima (Agricultura), de 1921, da Convenção
sobre a Idade Mínima (Paioleiros e Fogueiros),
de 1921, da Convenção sobre a Idade Mínima
(Trabalhos não Industriais), de 1932, da Con-
venção (revista) sobre a Idade Mínima (Trabalho
Marítimo), de 1936, da Convenção (revista)
sobre a Idade Mínima (Indústria), de 1937, da
Convenção (revista) sobre a Idade Mínima (Tra-
balhos não Industriais), de 1937, da Convenção
sobre a Idade Mínima (Pescadores), de 1959,
e da Convenção sobre a Idade Mínima (Tra-
balhos Subterrâneos), de 1965;

Considerando que chegou o momento de adoptar
um instrumento geral sobre esta questão, que
deve substituir gradualmente os instrumentos
existentes aplicáveis a sectores económicos limi-
tados, com vista à abolição total do trabalho das
crianças;

Após ter decidido que esse instrumento tomaria
a forma de uma convenção internacional;
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adopta, aos 26 dias do mês de Junho de 1973, a seguinte
Convenção, que será denominada Convenção sobre a
Idade Mínima, de 1973:

Artigo 1.o

Qualquer membro para o qual a presente Convenção
estiver em vigor compromete-se a seguir uma política
nacional que tenha como fim assegurar a abolição efec-
tiva do trabalho das crianças e elevar progressivamente
a idade mínima de admissão ao emprego ou ao trabalho
a um nível que permita aos adolescentes atingirem o
mais completo desenvolvimento físico e mental.

Artigo 2.o

1 — Qualquer membro que ratificar a presente Con-
venção deverá especificar, numa declaração anexada à
ratificação, uma idade mínima de admissão ao emprego
ou ao trabalho no seu território e nos meios de trans-
porte matriculados no seu território; sob reserva do dis-
posto nos artigos 4.o e 8.o da presente Convenção,
nenhuma pessoa de idade inferior a esse mínimo deverá
ser admitida ao emprego ou ao trabalho seja em que
profissão for.

2 — O membro que tiver ratificado a presente Con-
venção poderá, seguidamente, informar o director-geral
da Repartição Internacional do Trabalho, por meio de
novas declarações, de que eleva a idade mínima ante-
riormente especificada.

3 — A idade mínima especificada de acordo com o
n.o 1 do presente artigo não deverá ser inferior à idade
em que terminar a escolaridade obrigatória, nem, em
qualquer caso, a 15 anos.

4 — Não obstante as disposições do n.o 3 do presente
artigo, qualquer membro cuja economia e instituições
escolares não estiverem bastante desenvolvidas poderá,
após consulta das organizações de empregadores e de
trabalhadores interessadas, se as houver, especificar,
numa primeira fase, uma idade mínima de 14 anos.

5 — O membro que tiver especificado uma idade
mínima de 14 anos em virtude do parágrafo anterior
deverá, nos relatórios que é obrigado a apresentar nos
termos do artigo 22.o da Constituição da Organização
Internacional do Trabalho, declarar:

a) Ou que persiste o motivo da sua decisão;
b) Ou que renuncia a prevalecer-se do referido

n.o 4 a partir de determinada data.

Artigo 3.o

1 — A idade mínima de admissão a qualquer tipo
de emprego ou trabalho que, pela sua natureza ou pelas
condições em que se exerça, for susceptível de com-
prometer a saúde, a segurança ou a moralidade dos
adolescentes não deverá ser inferior a 18 anos.

2 — Os tipos de emprego ou de trabalho visados no
n.o 1 acima serão determinados pela legislação nacional
ou pela autoridade competente, após consulta das orga-
nizações de empregadores e de trabalhadores interes-
sadas, se as houver.

3 — Não obstante as disposições daquele n.o 1, a legis-
lação nacional ou a autoridade competente poderão, após
consulta às organizações de empregadores e de traba-
lhadores interessadas, se as houver, autorizar o emprego
ou o trabalho de adolescentes a partir da idade de

16 anos, desde que a sua saúde, segurança e moralidade
fiquem plenamente garantidas e que tenham recebido,
no ramo de actividade correspondente, uma instrução
específica e adequada ou uma formação profissional.

Artigo 4.o

1 — Na medida em que tal seja necessário e após
consulta às organizações de empregadores e de traba-
lhadores interessadas, se as houver, a autoridade com-
petente poderá não aplicar a presente Convenção a cate-
gorias limitadas de emprego ou de trabalho quando a
aplicação da presente Convenção a essas categorias sus-
citar dificuldades de execução especiais e importantes.

2 — Todo e qualquer membro que ratificar a presente
Convenção deverá, no primeiro relatório sobre a sua
aplicação que for obrigado a apresentar nos termos do
artigo 22.o da Constituição da Organização Internacio-
nal do Trabalho, indicar, com razões justificativas, as
categorias de emprego que tiverem sido objecto de
exclusão de acordo com o n.o 1 do presente artigo, e
expor, nos seus relatórios ulteriores, o estado da sua
legislação e da sua prática em relação a essas categorias,
precisando em que medida se deu cumprimento, ou ten-
ciona dar-se cumprimento à presente Convenção, rela-
tivamente às citadas categorias.

3 — O presente artigo não autoriza a excluir do
campo de aplicação da presente Convenção os empregos
ou trabalhos visados no artigo 3.o

Artigo 5.o

1 — Qualquer membro cuja economia e serviços
administrativos não tenham atingido suficiente desen-
volvimento poderá, após consulta às organizações de
empregadores e de trabalhadores interessadas, se as
houver, limitar, numa primeira fase, o campo de apli-
cação da presente Convenção.

2 — O membro que se prevalecer do n.o 1 do presente
artigo deverá especificar, numa declaração anexa à sua
ratificação, os ramos de actividade económica ou os tipos
de empresas aos quais se aplicarão as disposições da
presente Convenção.

3 — O âmbito de aplicação da presente Convenção
deverá compreender pelo menos: as indústrias extrac-
tivas; as indústrias transformadoras; a construção civil
e as obras públicas; a electricidade, o gás e a água;
os serviços sanitários; os transportes, entrepostos e
comunicações; as plantações e outras empresas agrícolas
exploradas principalmente para fins comerciais, excepto
as empresas familiares ou de pequenas dimensões que
produzam para o mercado local e que não empreguem
regularmente trabalhadores assalariados.

4 — Qualquer membro que tiver limitado a esfera
de aplicação da Convenção em virtude do presente
artigo:

a) Deverá indicar, nos relatórios que é obrigado
a apresentar nos termos do artigo 22.o da Cons-
tituição da Organização Internacional do Tra-
balho, a situação geral do emprego ou do tra-
balho dos adolescentes e crianças nos ramos de
actividade excluídos da esfera de aplicação da
presente Convenção, assim como todos os pro-
gressos realizados com vista a uma aplicação
mais extensa das disposições da Convenção;
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b) Poderá, em qualquer altura, alargar o âmbito
de aplicação da Convenção por meio de uma
declaração dirigida ao director-geral da Repar-
tição Internacional do Trabalho.

Artigo 6.o

A presente Convenção não se aplica nem ao trabalho
efectuado por crianças ou adolescentes, em estabele-
cimentos de ensino geral, em escolas profissionais ou
técnicas ou noutras instituições de formação profissio-
nal, nem ao trabalho efectuado por pessoas de pelo
menos 14 anos em empresas, quando esse trabalho for
executado de acordo com as condições prescritas pela
autoridade competente após consulta às organizações
de empregadores e de trabalhadores interessadas, se
as houver, e fizer parte integrante:

a) Quer de um ensino ou de uma formação pro-
fissional cuja responsabilidade incumba em pri-
meiro lugar a uma escola ou a uma instituição
de formação profissional;

b) Quer de um programa de formação profissional
aprovado pela autoridade competente e exe-
cutado principal ou inteiramente numa
empresa;

c) Quer de um programa de orientação destinado
a facilitar a escolha de uma profissão ou de
um tipo de formação profissional.

Artigo 7.o

1 — A legislação nacional poderá autorizar o
emprego, em trabalhos leves, das pessoas de 13 a 15
anos ou a execução desses trabalhos por tais pessoas,
contanto que aqueles:

a) Não sejam susceptíveis de prejudicar a sua saúde
ou o seu desenvolvimento;

b) Não sejam de natureza a prejudicar a sua assi-
duidade escolar, a sua participação em progra-
mas de orientação ou formação profissionais
aprovados pela autoridade competente ou a sua
capacidade de beneficiar da instrução recebida.

2 — A legislação nacional também poderá, sob
reserva das condições previstas nas alíneas a) e b) do
anterior n.o 1, autorizar o emprego ou o trabalho das
pessoas de pelo menos 15 anos que não tenham ainda
terminado a sua escolaridade obrigatória.

3 — A autoridade competente determinará as acti-
vidades em que poderão ser autorizados o emprego ou
o trabalho de acordo com os n.os 1 e 2 do presente
artigo e prescreverá a duração, em horas, e as condições
do emprego ou do trabalho em questão.

4 — Não obstante as disposições dos n.os 1 e 2 do
presente artigo, um membro que tiver feito uso das dis-
posições do n.o 4 do artigo 2.o pode, enquanto se pre-
valecer delas, substituir as idades de 13 a 15 anos indi-
cadas no n.o 1 pelas de 12 a 14 anos e a idade de 15 anos
indicada no n.o 2 do presente artigo pela de 14 anos.

Artigo 8.o

1 — Após consulta às organizações de empregadores
e de trabalhadores interessadas, se as houver, a auto-
ridade competente poderá, derrogando a proibição de
emprego ou de trabalho prevista no artigo 2.o da pre-
sente Convenção, autorizar, em casos individuais, a par-

ticipação em actividades tais como espectáculos artís-
ticos.

2 — As autorizações assim concedidas deverão limitar
a duração em horas do emprego ou do trabalho auto-
rizados e prescrever as condições dos mesmos.

Artigo 9.o

1 — A autoridade competente deverá tomar todas as
medidas necessárias, incluindo sanções apropriadas,
para assegurar a aplicação efectiva das disposições da
presente Convenção.

2 — A legislação nacional ou a autoridade compe-
tente deverão determinar as pessoas responsáveis pelo
cumprimento das disposições que derem efectivação à
Convenção.

3 — A legislação nacional ou a autoridade compe-
tente deverão prescrever registos ou outros documentos
que o empregador deverá manter e conservar dispo-
níveis; esses registos ou documentos deverão indicar o
nome e a idade ou a data de nascimento, tanto quanto
possível devidamente certificados, das pessoas empre-
gadas por ele ou que trabalhem para ele e cuja idade
seja inferior a 18 anos.

Artigo 10.o

1 — A presente Convenção revê a Convenção sobre
a Idade Mínima (Indústria), de 1919, a Convenção sobre
a Idade Mínima (Trabalho Marítimo), de 1920, a Con-
venção sobre a Idade Mínima (Agricultura), de 1921,
a Convenção sobre a Idade Mínima (Paioleiros e Foguei-
ros), de 1921, a Convenção sobre a Idade Mínima (Tra-
balhos não Industriais), de 1932, a Convenção (revista)
sobre a Idade Mínima (Trabalho Marítimo), de 1936,
a Convenção (revista) da Idade Mínima (Indústria), de
1937, a Convenção (revista) sobre a Idade Mínima (Tra-
balhos não Industriais), de 1937, a Convenção sobre
a Idade Mínima (Pescadores), de 1959, e a Convenção
sobre a Idade Mínima (Trabalhos Subterrâneos), de
1965, nas condições que adiante se estabelecem.

2 — A entrada em vigor da presente Convenção não
fecha a uma ratificação ulterior a Convenção (revista)
sobre a Idade Mínima (Trabalho Marítimo), de 1936,
a Convenção (revista) da Idade Mínima (Indústria), de
1937, a Convenção (revista) sobre a Idade Mínima (Tra-
balhos não Industriais), de 1937, a Convenção sobre
a Idade Mínima (Pescadores), de 1959, e a Convenção
sobre a Idade Mínima (Trabalhos Subterrâneos), de
1965.

3 — A Convenção sobre a Idade Mínima (Indústria),
de 1919, a Convenção sobre a Idade Mínima (Trabalho
Marítimo), de 1920, a Convenção sobre a Idade Mínima
(Agricultura), de 1921, e a Convenção sobre a Idade
Mínima (Paioleiros e Fogueiros), de 1921, ficarão fecha-
das a qualquer ratificação ulterior quando todos os Esta-
dos membros que ratificaram essas Convenções con-
sentirem neste encerramento, quer ratificando a pre-
sente Convenção, quer com uma declaração comunicada
ao director-geral da Repartição Internacional do Tra-
balho.

4 — A partir da entrada em vigor da presente
Convenção:

a) O facto de um membro que tiver ratificado a
Convenção (revista) da Idade Mínima (Indús-
tria), de 1937, aceitar as obrigações da presente
Convenção a fixar, de acordo com o artigo 2.o
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da presente Convenção, uma idade mínima de
pelo menos 15 anos acarreta de pleno direito
a denúncia imediata da Convenção (revista) da
Idade Mínima (Indústria), de 1937;

b) O facto de um membro que tiver ratificado a
Convenção sobre a Idade Mínima (Trabalhos
não Industriais), de 1932, aceitar as obrigações
da presente Convenção para os trabalhos não
industriais, no sentido da dita Convenção, acar-
reta de pleno direito a denúncia imediata da
Convenção sobre a Idade Mínima (Trabalhos
não Industriais), de 1932;

c) O facto de um membro que tiver ratificado a
Convenção (revista) sobre a Idade Mínima (Tra-
balhos não Industriais), de 1937, aceitar as obri-
gações da presente Convenção para os trabalhos
não industriais, no sentido da dita Convenção,
e fixar, de acordo com o artigo 2.o da presente
Convenção, uma idade mínima de pelo menos
15 anos acarreta de pleno direito a denúncia
imediata da Convenção (revista) sobre a Idade
Mínima (Trabalhos não Industriais), de 1937;

d) O facto de um membro que tiver ratificado a
Convenção (revista) sobre a Idade Mínima (Tra-
balho Marítimo), de 1936, aceitar as obrigações
da presente Convenção para o trabalho marí-
timo e ou fixar, de acordo com o artigo 2.o da
presente Convenção, uma idade mínima de pelo
menos 15 anos, ou especificar que o artigo 3.o
da presente Convenção se aplica ao trabalho
marítimo, acarreta de pleno direito a denúncia
imediata da Convenção (revista) sobre a Idade
Mínima (Trabalho Marítimo), de 1936;

e) O facto de um membro que tiver ratificado a
Convenção sobre a Idade Mínima (Pescadores),
de 1959, aceitar as obrigações da presente Con-
venção para a pesca marítima e ou fixar, de
acordo com o artigo 2.o da presente Convenção,
uma idade mínima de pelo menos 15 anos, ou
especificar que o artigo 3.o da presente Con-
venção se aplica à pesca marítima, acarreta de
pleno direito a denúncia imediata da Convenção
sobre a Idade Mínima (Pescadores), de 1959;

f) O facto de um membro que tiver ratificado a
Convenção sobre a Idade Mínima (Trabalhos
Subterrâneos), de 1965, aceitar as obrigações
da presente Convenção e ou fixar, de acordo
com o artigo 2.o da presente Convenção, uma
idade mínima pelo menos igual àquela que espe-
cificara em cumprimento da Convenção de 1965,
ou especificar que essa idade se aplica, de
acordo com o artigo 3.o da presente Convenção,
aos trabalhos subterrâneos, acarreta de pleno
direito a denúncia imediata da Convenção sobre
a Idade Mínima (Trabalhos Subterrâneos), de
1965.

5 — A partir da entrada em vigor da presente
Convenção:

a) A aceitação das obrigações da presente Con-
venção acarreta a denúncia da Convenção sobre
a Idade Mínima (Indústria), de 1919, em cum-
primento do seu artigo 12.o;

b) A aceitação das obrigações da presente Con-
venção para a agricultura acarreta a denúncia
da Convenção sobre a Idade Mínima (Agricul-

tura), de 1921, em cumprimento do seu
artigo 9.o;

c) A aceitação das obrigações da presente Con-
venção para o trabalho marítimo acarreta a
denúncia da Convenção sobre a Idade Mínima
(Trabalho Marítimo), de 1920, em cumprimento
do seu artigo 10.o, e da Convenção sobre a Idade
Mínima (Paioleiros e Fogueiros), de 1921, em
cumprimento do seu artigo 12.o

Artigo 11.o

As ratificações formais da presente Convenção serão
comunicadas ao director-geral da Repartição Interna-
cional do Trabalho e por ele registadas.

Artigo 12.o

1 — A presente Convenção obrigará apenas os mem-
bros da Organização Internacional do Trabalho cuja
ratificação tiver sido registada pelo director-geral.

2 — Entrará em vigor 12 meses depois de as rati-
ficações de dois membros terem sido registadas pelo
director-geral.

3 — Posteriormente, esta Convenção entrará em
vigor para cada membro 12 meses após a data em que
tiver sido registada a sua ratificação.

Artigo 13.o

1 — Todo e qualquer membro que tiver ratificado
a presente Convenção pode denunciá-la decorrido um
período de 10 anos a contar da data da entrada em
vigor inicial da Convenção, mediante uma comunicação
enviada ao director-geral da Repartição Internacional
do Trabalho e por ele registada. A denúncia só produzirá
efeitos um ano depois de registada.

2 — Todo e qualquer membro que tiver ratificado
a presente Convenção e que, dentro do prazo de 1 ano
após o termo do período de 10 anos mencionado no
número anterior, não usar da faculdade de denúncia
prevista no presente artigo ficará obrigado por um novo
período de 10 anos e, posteriormente, poderá denunciar
a presente Convenção no termo de cada período de
10 anos nas condições previstas no presente artigo.

Artigo 14.o

1 — O director-geral da Repartição Internacional do
Trabalho participará a todos os membros da Organi-
zação Internacional do Trabalho o registo de todas as
ratificações e denúncias que lhe forem comunicadas
pelos membros da Organização.

2 — Ao participar aos membros da Organização o
registo da segunda ratificação que lhe tiver sido comu-
nicada, o director-geral chamará a atenção dos membros
da Organização para a data em que a presente Con-
venção entrará em vigor.

Artigo 15.o

O director-geral da Repartição Internacional do Tra-
balho comunicará ao Secretário-Geral das Nações Uni-
das, para fins de registo, de acordo com o artigo 102.o
da Carta das Nações Unidas, informações completas
sobre todas as ratificações e actos de denúncia que tiver
registado de acordo com os artigos anteriores.
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Artigo 16.o

Sempre que o julgar necessário, o conselho de admi-
nistração da Repartição Internacional do Trabalho apre-
sentará à Conferência Geral um relatório sobre a apli-
cação da presente Convenção e decidirá se há motivo
para inscrever na ordem do dia da Conferência a questão
da sua revisão total ou parcial.

Artigo 17.o

1 — No caso de a Conferência adoptar uma nova con-
venção resultante da revisão total ou parcial da presente
Convenção, e a não ser que a nova convenção disponha
de outro modo:

a) A ratificação por um membro da nova conven-
ção resultante da revisão pressupõe de pleno
direito, não obstante o disposto no artigo 13.o,
a denúncia imediata da presente Convenção,
desde que a nova convenção resultante da revi-
são tenha entrado em vigor;

b) A partir da data da entrada em vigor da nova
convenção resultante da revisão, a presente
Convenção deixará de estar aberta à ratificação
dos membros.

2 — A presente Convenção permanecerá em todo o
caso em vigor na sua forma e conteúdo para os membros
que a tiverem ratificado e que não ratificarem a con-
venção resultante da revisão.

Artigo 18.o

As versões francesa e inglesa do texto da presente
Convenção são igualmente autênticas.

Resolução da Assembleia da República n.o 12/98

Aprova, para ratificação, a alteração ao n.o 2 do artigo 43.o da
Convenção sobre os Direitos da Criança, aprovada pela Reso-
lução n.o 50/155 da Assembleia Geral das Nações Unidas, de
21 de Dezembro de 1995.

A Assembleia da República resolve, nos termos dos
artigos 161.o, alínea i), e 166.o, n.o 5, da Constituição,
aprovar, para ratificação, a alteração ao n.o 2 do
artigo 43.o da Convenção sobre os Direitos da Criança,
aprovada pela Resolução da Assembleia da República
n.o 20/90, de 12 de Setembro, e ratificada pelo Decreto
n.o 49/90, da mesma data, cuja versão autêntica em lín-
gua inglesa e respectiva tradução em língua portuguesa
seguem em anexo.

Aprovada em 22 de Janeiro de 1998.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

CONVENTION ON THE RIGHTS OF THE CHILD

(Adopted by the General Assembly of the United Nations
on 20 November 1989)

Adoption of the proposed amendment to article 43, paragraph 2

Transmission of certified true copies

The Secretary-General of the United Nations, acting
in his capacity as depositary, and with reference to

depositary notification C.N.138.1995.TREATIES-3, of
22 May 1995, communicates the following:

It will be recalled that the States Parties to the above
Convention, during the Conference of the States Parties
held on 12 December 1995, decided to adopt the amend-
ment to article 43, paragraph (2), of the above Con-
vention.

The General Assembly having approved the amend-
ment at its fiftieth session by Resolution 50/155, of 21
December 1995, the amendment shall enter into force
when it has been accepted by a two-thirds majority of
States Parties, in accordance with article 50 (2) of the
Convention.

The certified true copies of the adopted amendment
are submitted under cover of this notification to all
States Parties for acceptance.

29 March 1996.

ANNEX

Amendment to article 43, paragraph (2), of the Convention
on the Rights of the Child

(Adopted at the Conference of the States Parties
on 12 December 1995)

Decides to adopt the amendment to article 43, para-
graph (2), of the Convention on the Rights of the Child,
replacing the word «ten» by the word «eighteen».

I hereby certify that the foregoing text is a true copy
of the amendment to article 43, paragraph (2), of the
Convention on the Rights of the Child, adopted by the
Conference of the States Parties which was held in New
York on 12 December 1995, the original of which is
deposited with the Secretary-General of the United
Nations.

United Nations, New York, 21 March 1996.

For the Secretary-General, the Legal Counsel
(Under-Secretary-General for Legal Affairs):

Hans Corell.

CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DA CRIANÇA

(Adoptada pela Assembleia Geral das Nações Unidas
a 20 de Novembro de 1989)

Adopção da proposta de alteração ao n.o 2 do artigo 43.o

Envio dos exemplares autenticados

O Secretário-Geral da Organização das Nações Uni-
das, agindo na qualidade de depositário e reportando-se
à notificação depositária C.N.138.1995.TREATIES-3,
de 22 de Maio de 1995, comunica o seguinte:

Relembra-se que os Estados Partes na Convenção
acima referida decidiram, por ocasião da Conferência
dos Estados Partes realizada a 12 de Dezembro de 1995,
adoptar a alteração ao n.o 2 do artigo 43.o da Convenção
acima referida.

Tendo a Assembleia Geral aprovado a alteração na
sua 50.a sessão através da Resolução n.o 50/155, de 21
de Dezembro de 1995, tal alteração entrará em vigor
logo após ter sido aceite por uma maioria de dois terços
dos Estados Partes, em conformidade com o n.o 2 do
artigo 50.o da Convenção.


